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                                                                ESTADO DE MINAS GERAIS

ATA DA SESSÃO PÚBLICA DO CREDENCIAMENTO Nº 01/2025

Aos quatro dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e cinco, às 09h00min, reuniu-se na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Piau, localizada na Rua Silva Jardim, nº 67, Centro, Piau/MG, a Comissão de Contratação designada pela Portaria nº 14/2025, com a finalidade de conduzir a sessão pública referente ao Credenciamento nº 01/2025, em conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021. O objeto do presente procedimento é o credenciamento para permissão remunerada de uso de espaço público, em caráter precário, visando à exploração de praça de alimentação, parque de diversões e estacionamento durante a realização da 33ª Festa da Banana, a ser promovida pelo Município no período de 10 a 13 de julho de 2025. Aberta a sessão, o Agente de Contratação procedeu aos esclarecimentos iniciais, informando que, nos termos do § 2º do art. 17 da Lei nº 14.133/2021, todas as sessões presenciais serão integralmente gravadas em áudio e vídeo para fins de registro e publicidade dos atos. Na sequência, foi solicitada aos licitantes presentes exclusivamente residentes do município de Piau a entrega dos envelopes contendo os documentos de credenciamento, as propostas comerciais e os documentos de habilitação. Procedeu-se, então, ao credenciamento dos licitantes relacionados a seguir:
	LICITANTE
	CPF

	Alexandre de Paula Mendes
	082.326.236.75

	Sara Mateus mendes
	106.019.056-79

	Roseli de Souza Dornelas
	091.120.636.14

	Noemi do Carmo silva (50)
	029.484.036-26

	Maria Vanderléia Ferreira de Oliveira
	6.395.662.600

	João Carlos de Souza
	789.833.556-20

	Iago Patricck
	132.530.736-03

	Aparecida Fernanda do Nasciento
	103.128.136-35

	Thiago Nunes Ferreira Sobrinho
	106.597.336-50

	Uriane de |Fátima do Nascimento
	169.180.176-32


Em ato contínuo, foi realizada a abertura dos envelopes contendo as propostas comerciais, as quais foram devidamente analisadas pela Comissão de Contratação e rubricadas pelos presentes, sendo constatada sua conformidade com as exigências editalícias, conforme relação abaixo:
	|LICITANTE
	PONTO

	Alexandre de Paula Mendes
	3

	Sara Mateus mendes
	5

	Roseli de Souza Dornelas
	8

	Noemi do Carmo silva (50)
	5

	Maria Vanderléia Ferreira de Oliveira
	8

	João Carlos de Souza
	9

	Iago Patricck
	10

	Aparecida Fernanda do Nasciento
	11

	Thiago Nunes Ferreira Sobrinho
	1

	Uriane de |Fátima do Nascimento
	4

	 
	


Após a análise, verificou-se a existência de mais de uma proposta para o mesmo ponto (5 E 8) de exploração, hipótese prevista no item 5.3 do Edital, motivo pelo qual foi procedido o sorteio público, a fim de definir o licitante que terá preferência na contratação. O resultado do sorteio foi o seguinte:

Ponto 05:
Noemi do Carmo Silva – 1º lugar;
Sara Mateus Mendes – 2º lugar
Ponto 8
Roseli de Souza Dornelas – 1º Lugar
Maria vanderléia Ferreira de Oliveira – 2º lugar
Dando prosseguimento aos trabalhos, foi realizado o exame dos envelopes contendo os documentos de habilitação, que foram conferidos pela Comissão. O Agente de Contratação, considerando o disposto no item 5.7 do Edital, procedeu à verificação da regularidade dos documentos disponíveis para consulta on-line, exigidos no subitem 4.2,Na sequência, foram declarados habilitados os licitantes a seguir discriminados:

	LICITANTE
	PONTO

	Alexandre de Paula Mendes
	3

	Roseli de Souza Dornelas
	8

	Noemi do Carmo silva (50)
	5

	João Carlos de Souza
	9

	Iago Patricck
	10

	Aparecida Fernanda do Nasciento
	11

	Thiago Nunes Ferreira Sobrinho
	1

	Uriane de |Fátima do Nascimento
	4



Conforme disposto no item 5.6 do edital, referente as cotas reservadas ao residentes do município, caso o número ultrapasse 10% dos pontos disponíveis, a prefeitura poderá ampliar a quantidade dos pontos a fim de atender os beneficiários locais, desta forma, foram disponibilizados os seguintes pontos para os licitantes: 

	LICITANTE
	PONTO

	Sara Mateus mendes
	6

	Maria Vanderléia Ferreira de Oliveira
	7


Concedeu-se, oportunamente, a palavra aos licitantes para manifestação acerca da intenção de interposição de recurso, não havendo qualquer manifestação nesse sentido. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a presente sessão e lavrada a correspondente ata, que vai devidamente assinada pelo Agente de Contratação, pelos membros da Equipe de Apoio e pelos licitantes presentes. O processo será encaminhado à autoridade superior competente para fins de adjudicação e homologação.

Piau/MG, 04 de julho de 2025.
	|LICITANTE
	Assinatura

	Alexandre de Paula Mendes
	

	Sara Mateus mendes
	

	Roseli de Souza Dornelas
	

	Noemi do Carmo silva (50)
	

	Maria Vanderléia Ferreira de Oliveira
	

	João Carlos de Souza
	

	Iago Patricck
	

	Aparecida Fernanda do Nasciento
	

	Thiago Nunes Ferreira Sobrinho
	

	Uriane de |Fátima do Nascimento
	


